
                                                                                   
 

FATURAMENTO – EMISSAO DE NOTA FISCAL COM RETENCAO DE IRRF 

  INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023 

"Art. 2º-A. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na 

fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

construção civil." (NR) 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582  

No cadastro da tributação precisa habilitar a faixa 21 RET IRRF informando os campos 

obrigatórios conforme exemplo baixo: 

ACESSAR > GERAL > TRIBUTACAO > TRIBUTACAO  

Selecionar a tributação a ser alterada ou clicar em inserir novo registro, clicar na faixa 21 RET 

IRRF e clicar em NOVO – F5  

 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582


                                                                                   
 

 

No cadastro do ORIENTADOR habilitar a faixa 21 informando que INCIDE 

 



                                                                                   
 
No TIM que está informado no Orientador também precisa ser habilitados os campos BASE DE 

CÁLCULO e IMPOSTO da faixa 21  

Para clientes que usam o financeiro e o contabil precisa informar o histórico para 

contabilização, como se trata de uma retenção na saída foi contabilizada como IRRF A 

RECUPERAR conta do ATIVO CIRCULANTE, a conta de CREDITO não precisa ser informada o 

sistema pega automaticamente a conta que esta sendo debitada nas faixas ICMS ou ICMS ST. 

Por exemplo na venda a prazo: 

FAIXA 1 ICMS  

D- CLIENTES  

C- RECEITA VENDA DE MERCADORIAS  

 

FAIXA 21 RET IRRF 

D- IRRF A RECUPERAR  

C- CLIENTES 

 

 

 

 

 

 



                                                                                   
 
Emissão da NFE, vejam que ao habilitar a faixa 21 no ORIENTADOR e na TRIBUTACAO o sistema 

fara o cálculo da retenção aplicando no valor líquido do documento. 

 

No botão   podem ser conferidos os calores calculados, lembrando 

sempre que quem manda calcular e o ORIENTADOR e como cálculo e definido na TRIBUTACAO  

 

*Base de cálculo de PIS e COFINS foi configurada para descontar o valor do ICMS  

 



                                                                                   
 
Gravação do Financeiro será pelo Valor Líquido da nota fiscal. 

 

Nota Fiscal Emitida com Valor Líquido 

 

 

 


